
 

 

PORTARIA INEA/PRES Nº 102 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2010 
 

DISCIPLINA O PROCEDIMENTO 
SANCIONATÓRIO RELATIVO AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO AMBIENTAL E DEFINE OS 
ATOS ADMINISTRATIVOS UTILIZADOS NAS 
AÇÕES FISCALIZATÓRIAS DO INEA. 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, no uso das 
atribuições previstas no Decreto Estadual n° 41.628, de 12 de janeiro de 2009, 
 
CONSIDERANDO: 
 
- que para o exercício do poder de polícia em matéria ambiental e de recursos hídricos 
por vezes se faz necessária a tomada de medidas cautelares e a aplicação de sanções 
administrativas, nos termos dos dispostos no art. 5°, II da Lei Estadual n° 5.101/2007 e 
art. 40, V da Lei Estadual n° 3.239/1999, 
- o previsto nas Leis Estaduais n°s 3.467/2000, 3.239/1999 e 5.427/2009, nos Decretos 
Estaduais n°s 41.628/2009 e 42.062/2009 e na Resolução INEA n° 06/2009, no que se 
referem à atividade de fiscalização ambiental, 
- a descentralização da fiscalização ambiental do INEA por intermédio das 
Superintendências Regionais (arts. 19 e 21, III do Decreto Estadual n° 41.628/2009) e 
dos demais órgãos internos do Instituto, 
- a orientação jurídica apresentada no Parecer RD n° 02/2009 da Procuradoria do INEA 
(PA n° E-07/500.885/2009), relativa à classificação, forma e conteúdo dos atos 
administrativos a serem emitidos pelo Instituto, - a necessidade de orientar e 
padronizar a atuação dos agentes de fiscalização quando da constatação de infrações 
ambientais previstas nas Leis Estaduais n° 3.467/2000 e n° 3.239/1999, e  
- ainda que o processo administrativo consiste na sucessão ordenada de atos 
administrativos, e que o planejamento e a definição dos procedimentos de fiscalização 
ambiental com adoção de medidas de polícia e cautelares devem ser direcionados para 
alcançar a consolidação da prática empregada e a unificação da linguagem; o controle 
da poluição/degradação ambiental; a recuperação/ compensação/ indenização do dano 
ambiental; e a conformidade legal quanto aos aspectos ambientais no Estado do Rio de 
Janeiro, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- Determinar que compete à Coordenadoria Geral de Fiscalização - COGEFIS, 
em consonância ao disposto no art. 18 do Decreto Estadual n° 41.628/2009, orientar 
técnica e hierarquicamente as atividades fiscalizatórias de prevenção e de controle da 
poluição ambiental e do uso de recursos hídricos e florestais, mediante adoção de 
medidas de polícia e cautelares, principalmente quanto à lavratura de autos de 
constatação e infração. 
 
§ 1° - Para os fins de que trata o caput deste artigo, caberá à COGEFIS: 
 
I- coordenar as ações de fiscalização do INEA e orientar os servidores do Instituto 
designados por ato do Presidente para exercer a fiscalização ambiental, quanto aos 
procedimentos de fiscalização, sobre a adoção de medidas de polícia e cautelares 
determinadas nesta Portaria, procedimentos e documentos pertinentes a cada ato; 



 

 

II- controlar a distribuição e a emissão pelos órgãos internos do INEA dos atos 
administrativos referentes à fiscalização ambiental com adoção de medidas de polícia e 
cautelares; 
 
§ 2°- As gerencias das demais Diretorias e as Superintendências Regionais deverão 
remeter à COGEFIS, mensalmente, quadro resumindo listando os atos administrativos 
(Notificação, Auto de Constatação, Autos de Medidas Cautelares, Autos de Infração, 
etc.) emitidos no período, assim como uma via de todos os atos administrativos 
fiscalizatórios confeccionados por seus servidores. 
 
Art. 2º- Os servidores designados para exercer a fiscalização ambiental, mediante a 
adoção de medidas de polícia e cautelares, ficam obrigados a observar e adotar os 
procedimentos e atos administrativos constantes dos Anexos desta Portaria, sempre 
que constatarem infrações administrativas ambientais previstas nas normas em vigor. 
 
§ 1°- Fica o agente de fiscalização do INEA obrigado a promover a apuração imediata 
de infrações ambientais que tomar conhecimento, sob pena de ser considerado co-
responsável pela irregularidade constatada, conforme preceitua o art. 11, § 1° da Lei 
Estadual n° 3.467/2000. 
 
§ 2°- Os procedimentos sancionatórios relativos às paralisações, desfazimentos e 
demolições por sanções administrativas, de atividades infratoras à legislação 
ambiental, serão tratados em Portaria específica. 
 
§ 3° - A omissão do poder de polícia por parte do agente de fiscalização do INEA pode 
também se configurar como infração administrativa (art. 70, § 3° da Lei n° 9.605/1998) 
ou ainda ato de improbidade administrativa (art. 11, II da Lei n°8.429/1992). 
 
§ 4°- Nos casos da constatação de infrações ambientais estranhas à competência do 
INEA, o servidor que dela tomar conhecimento deverá confeccionar relatório sobre o 
caso e encaminhá-lo à COGEFIS para avaliação e posterior comunicação aos órgãos 
competentes para a sua apuração. 
 
§ 5°- A Portaria e seus Anexos estarão disponíveis para consulta pública no portal 
eletrônico do INEA. 
 
Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2010 
 
LUIZ FIRMINO MARTINS PEREIRA 
Presidente 
 
Publicada em 19.03.10 
 
 



 

 

 

 
 



 

 

 
 

 



 

 

 
 

 
 



 

 

 

 
 

 
 



 

 

 
 

 
 



 

 

 
 

 
 


